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Ofício nº 1139/2025 
Conselheiro Lafaiete, 22 de setembro de 2025. 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG 
ERIVELTON MARTINS JAYME DA SILVA 
 
Assunto: Resposta ao Requerimento n°661/2025– Protocolo 10847/2025 
 
 
 

Prezado Senhor, 
 
 
O Município de Conselheiro Lafaiete vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar 

res1posta ao Requerimento n°661/2025– Protocolo 10847/2025, de autoria deste nobre Vereador, 
em que solicita informações sobre a frota de veículos utilizados para a coleta de lixo no Município, 
vem informar o que se segue: 

Informamos que atualmente a empresa realiza os serviços com sete caminhões 
compactadores (Placas: RCJ6H44; RCI2H52;RCK1C55; RCK9C15, RCD5C81; RCB5G76; RCB5I06) e 
uma caminhonete de apoio para área rural e Ruas de difícil acesso. 
 Ressaltamos que contratualmente, a empresa deverá utilizar a previsão mínima de 8 equipes 
diárias, sendo 5 equipes diurnas e 3 equipes noturnas, podendo estas equipes utilizarem o mesmo 
caminhão, caso não prejudique o horário da rota. 

Informamos que nos últimos meses tivemos período que apesar da prestação dos serviços 
setrem realizadas por 05 caminhões, houve  descumprimento ou atraso de rota. 

Nos últimos meses tivemos ausência de rota em diversos Bairros, tais como: Carijós, São 
Sebastião, Cachoeira, Queluz, Triângulo, Centro, Parque das Acácias, Rosário e Fonte Grande, além 
de atrasos significativos em outras rotas. 

Em face ao exposto, a necessidade do processo administrativo que se encontra em aberto 
junto a Procuradoria Municipal. 

Informamos que de acordo com o Termo de Referência do Processo Licitatório vigente, a 
contratada deverá, caso ocorra algum defeito que impossibilite a operação do 
veículo/equipamentos, e caso o reserva já esteja sendo utilizado, substituí-lo em no máximo 24h 
(vinte e quatro horas) por outro nas mesmas condições de uso do inicialmente contratado; 

  

Com cordiais cumprimentos, 
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